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ANEXO I. TERMO DE REFERÊNCIA

OBIETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DE
ALUNOS DA REDE nÁSICn DE ENSINO, CRECHES, eOUCeçÃO INFANTIL E ENSTNO FUNDAMENTAL, DE
INTERESSE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃo Do MUNICÍPIo DE BARRoQUINHA/CE.
TIPO DE UCtrAçÂO: MENOR PREÇO global;

FORNECIMENTO: Conforme Edital;
TICITAçÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
LICITANTE: Pessoa |urídica que participa desta licitação;
HABILITAçÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira e

regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
ADJUDICATÁRIe: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: O Município de BARROQUINHA que é signatário do instrumento contratual;
CONTRATADA: Pessoa furídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitaçáo, e é signatária do contrato com
a Administração Pública;

PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que

realizarâ os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação,
abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor
preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de
apoio e recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no

mínimo, 02 (dois) servidores que prestarão a necessária assistência ao Pregoeiro durante a realização do
pregão;
AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório, decidir
sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do
Pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da
licitação por meio eletrônico e promover a celebração do contrato;
PMB: Prefeitura Municipal de BARROQUINHA;
D.O.U: Diário Oficial da União;
ÓnCÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o Município de

BARROQUINHA, mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor a partir de 02 de março de 202L,
www.bll.org.br "Acesso Identificado no link - acesso público".

l. lusTrFrcATIvA

Com os olhos voltados para o crescimento da leitura que é fator primordial para a melhoria da

qualidade de educação ofertada aos estudantes, através de ações que fortalecem a prática pedagógica

dos professores e estimulam a permanência do aluno na sala de aula com sucesso.

Tal decisão traz consigo a complexidade histórica de um país que até 1999, metade da

população era praticamente analfabeta. Para isso, entre outras ações, a formação de alunos e

professores leitores tem sido uma prioridade.

Há de se esclarecer que hoje em dia os programas de alfabetização, em seu sentido mais

abrangente existentes no sistema são acompanhados de acervos bibliográficos que tem como objetivo
a contextualizaçáo em sala de aula de situações reais, imaginárias voltadas para a situação didática da

aprendizagem, corroborando com a concepção da leitura. \ 
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A presente solicitação para aquisição dos produtos desta licitação é de grande importância para
oferecer para os alunos municipais melhores condições de estudo, bem como utilizar os materiais didáticos
para suprir suas necessidades estudantis, ressalte-se que a escolha do material abaixo escolhido foi fruto
de estudos por parte do núcleo pedagógico competente da Secretaria de Educação de Barroquinha.

2. OBIETTVO

O presente Termo de Referência tem por objetivo o levantamento e detalhamento das especificações dos
materiais a serem adquiridos e de buscar de forma rápida no mercado, o orçamento dos custos e indicação
da disponibilidade dos recursos orçamentários para fim de balizar a contratação, assim como estabelecer
prazo,local de entrega, forma de fornecimento, pagamento e condições de execução contratual do objeto.

3. FUNDAMENTAçÃO LEGAT

Fundamenta-se o presente termo mediante as condições estabelecidas com a Lei Federal nq 10.520, de
1.7 /07 /2002 - Lei que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei ne 8.666, de 27/06/1993 e

alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei nq 8.078, de lt/09/1,990 - Código de Defesa do
Consumidor, Decreto ne 6.204/07, Lei Complementar ne t23 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar
ne 147 de 07 de Agosto de20L4, Lei Complementar ne t55/2076,de27 de outubro de2016, Decreto Federal
n" 10.024, de 20 de setembro de 20L9, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalhoe demais normas pertinentes.

ESPECTFTCAÇÕES

IOTE 1- MATERIAL DIDÁTICO PARA CRECHES E PRÉ ESCOTAR

LOTE 2 - MATERIAL PARADIDÁTICO PARA O ENSINO FUNDAMENTAT COM TEMAS TRANSVERSAIS

IUSTIFICATIvA pELA ESCOTHA DO MATERIAT / PARECER PEDAcÓCICO

Ao avaliar a Coleção "Descobrir e Aprender: Interações e Brincadeiras, das autoras Izabel Moreshi,

Alessandra Monteiro, Nukácia Araújo, Claudia Marcos e Mércia Figueiredo, procurou identificar

E

KIT 2207 KIT PEDAGoGICo Do ALUNO DA CoLEÇÃo DESCoBRIR E APRENDER INTERAÇOES E BRINCADEIRAS 2

ANOS, DE ACORDO COM A BNCC, CONTENDO: I LIVRO DO ALUNO (1 VOLUME); AGENDA DE APOIO
PEDAGOGICO DO ALUNO. AUTORAS: CTÁUON MARCOS. E MERCIA FIGUEIREDO _ EDIÇÕES IPDH

KIT 2262 KIT pEDAcrocrco Do ALLNo o.a. colnçÃo DESCoBRTR E APRENDER TNTERAÇôES E BRINCADEIRAS 3

ANOS, DE ACORDO COM A BNCC, CONTENDO: 2 LIVROS DO ALUNO (2 VOLUMES); AGENDA DE APoIO
PEDAGOGICO DO ALUNO. AUTORAS: ALESSANDRA MONTEIRO, CIÁUON MARCOS. NUTÁCIA ARAUJO E

MERCIA FIGUEIREDO _ EDIÇÔES IPDH
264KIT3 mrrneÇÔes E BRINCADEIRAS 4

ANOS DE ACORDO COM A BNCC, CONTENDO: 2 LIVROS DO ALLINO (2 VOLUMES); AGENDA DE APOIO
PEDAGOGICO DO ALUNO. AUTORAS: ALESSANDRA MONTEIRO, CT-ÁUOTE MARCOS, NU«ÁCN ARAUJO E

MERCIA FIGUEIREDO - EDIÇOES IPDH

KIT PEDAGOGICO DO ALUNO

KIT 2544 @ DESCOBRIR E APRENDER INTERAÇÕES E BRINCADEIRAS 5

ANOS, DE ACORDO COM A BNCC, CONTENDO: 2 LIVROS DO ALI-INO (2 VOLUMES); AGENDA DE APOIO
PEDAGOGICO DO ALLNO. AUTORAS: ALESSANDRA MONTEIRO, CLÁUON MARCOS, NU«ÁCIE ARÁUJO,
TSABEL MoRESCHI E MERCIA FIGUEIREDo - eolçÕes mon

KIT PEDAGOGICO

40KIT5 oe coleçÃo DES|oBRIR E APRENDER INTERÂÇoES E

BRINCADEIRAS CONTENDO: BOLSA EM I,ONITA COM IMPRESSAO GRAFICA; LTVROS DO PROFESSOR DA
COLEÇÃO DESCOBRIR
GENEROS TEXTUAISI 0l
FLASH CARD- rOtçOSS

E APRENDER nITTRAÇÔTS E BRINCADEIRÂS, CARTAZES COM DTVERSOS

PROPOSTA PEDAGOGICA PARA O PROFESSOR, CADERNO DE PLANEJAMENTO E

IPDH

300coLEÇÃo6 SEMEANDO VALORES E DESE}TVOLVENDO HABILIDADES
SOCIOEMOCIONAIS, 8 LIVROS PARADIDÁTICOS, ACOMPANHADO DE PROJETO

PEDAGOGICO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES (16H/A) DAS EDIÇÕES IPDH, DE

AUTORIA DA ANA MAURA TAVARES DOS ANJOS, PARA ALL]NOS DO 2'ANO DO

ENSINO FUNDAMENTAL - EDIÇÕES IPDH
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atividades coerentes com a proposta pedagógica de acordo com as Diretrizes Curriculares Nacionais
da Educação Infantil IDCNEI), Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Básica [DCNEB) e a Base
Nacional Comum Curricular (BNCCJ enfatizando a importância de assegurar os Direitos de
aprendizagem e Desenvolvimento da criança.

Foram analisados os seguintes materiais da Coleção Descobrir e Aprender: Interações e Brincadeiras:
. kit pedagógico do aluno da coleção descobrir e aprender interações e brincadeiras 2 anos, de

acordo com a BNCC, contendo: 1 livro do aluno [l volume); agenda de apoio pedagógico do aluno.
. kit pedagógico do aluno da coleção descobrir e aprender interações e brincadeiras 3 anos, de

acordo com a BNCC, contendo: 2 livros do aluno [2 volumes); agenda de apoio pedagógico do aluno.
. kit pedagógico do aluno da coleção descobrir e aprender interações e brincadeiras 4 anos de

acordo com a BNCC, contendo: 2 livros do aluno (2 volumes); agenda de apoio pedagógico do aluno.
. kit pedagógico do aluno da coleção descobrir e aprender interações e brincadeiras 5 anos, de

acordo com a BNCC, contendo: 2 livros do aluno (2 volumes); agenda de apoio pedagógico do aluno.
. Kit pedagógico de sala de aula da coleção descobrir e aprender interações e brincadeiras
contendo: bolsa em lonita com impressão gráfica; livros do professor da coleção descobrir e aprender
interações e brincadeiras, cartazes com diversos gêneros textuais; 01 proposta pedagógica para o
professor, caderno de planejamento e flash card

. COLEÇÃO SEMEANDO VALORES E DESENVOLVENDO HABILIDADES SOCIOEMOCIONAIS, B

LIVROS PARADIDÁTICOS, ACOMPANHADO DE PROIETO PEDAGOGICO DE FORMAÇÃO DE

PROFESSORES [16HlA) DAS EDIÇÕES IPDH, DE AUTORIA DA ANA MAURA TAVARES DOS ANJOS,

PARAALUNOS DO29 ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL

Para avaliação pedagógica da obra considerou-se os seguintes aspectos:
- Qualidade grâfica;
- Qualidade temática.

Em relação a Qualidade gráfica, observou-se que o projeto gráfico motiva e enriquece a interação
da criança com os livros, por apresentar recursos gráficos adequados à faixa etária na etapa inicial de

inserção no mundo da escrita, como: qualidade estética das ilustrações, articulação entre texto e

ilustrações, formato das Ietras e quantidade de informação em cada página. A coleção propõe o traçado
da letra de imprensa maiúscula, considerado um aspecto positivo por facilitar a identificação e o
registro da mesma. Segundo Cagliari (1998, pág.90) "Para quem está aprendendo, a letra de fôrma
especialmente a maiúscula - proporciona um material gráfico melhor para a leitura e até para as

primeiras escritas". Um outro aspecto positivo se refere a apresentação das figuras coloridas e letras
em páginas de fundo branco, o que possibilita melhor visibilidade, em espaço suficiente para o registro
das atividades.

E sobre a Qualidade Temática, constatou-se que a proposta pedagógica do material está

organizada por meio de sequências de atividades, em que vários conhecimentos são desenvolvidos a

partir de um determinado tema, o que contribui para potencializar a aprendizagem das experiências

desenvolvidas. Embora, o material solicite atividades com respostas pré-definidas sem grandes

possibilidades para construção a partir dos conhecimentos prévios da criança, mas em outros
momentos propõem interações entre os pares, atividades espontâneas, pesquisas e contempla
diferentes gêneros textuais,

A partir do livro do professor, a Coleção sugere outras atividades para ampliar o

desenvolvimento do tema, identifica os Objetivos de aprendizagem e os Campos de Elperiências
contemplados em cada atividade. ffirr-/

Nesta perspectiva, considerou-se a possibilidade, do conjunto de saberes conCEmplado na

referida obra, consütuir-se em um instrumento adicional de apoio ao trabalho pedagógico, por

observarmos que as atividades sugeridas permitem uma ampliação do conhecimento a novas

situações com oportunidades de dialogar com a proposta pedagógica definida nas Diretrizes
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Curriculares Nacionais para a Educação Infantil, trazendo

C ,.1

concepções essenciais para a p
infância.
. conhecimento de si e do mundo por meio da ampliação de experiências sensoriais, expressivas,
corporais que possibilitem movimentação ampla, expressão da individualidade e respeito pelos ritmos
e desejos da criança;
. experiências de narrativas, de apreciação e interação com a linguagem oral e escrita, e convívio com
diferentes suportes e gêneros textuais orais e escritos; recriem, em contextos significativos para as

crianças, relações quantitativas, medidas, formas e orientações espaço temporais;
o participação em atividades individuais e coletivas;
. aprendizagens mediadas para a elaboração da autonomia das crianças nas ações de cuidado pessoal,
auto-organ ização,saúde e bem-estar;
. vivências éticas e estéticas com outras crianças e grupos culturais, que alarguem seus padrões de

referência e de identidades no diálogo e conhecimento da diversidade;
. Incenüvo a curiosidade, a exploração, o encantamento, o questionamento, indagação e o

conhecimento em relação ao mundo físico e social, ao tempo e à natureza;
. relacionamento e a interação das crianças com diversificadas manifestações de música, artes
plásticas e gráficas, cinema, fotografia, dança, teatro, poesia e literatura;
. interação, cuidado, preservação e o conhecimento da biodiversidade e da sustentabilidade da vida na

Terra, assim como o não desperdício dos recursos naturais;
. Propiciem a interação e o conhecimento pelas crianças das manifestações e tradições culturais
brasileiras fustificamos a indicação do quanütativo de exemplares solicitados do professor e

exemplares do aluno, considerando-se tratar de material didático consumível destinado a alunos
matriculados na rede municipal de ensino, total de professores atuantes na educação infantil e escolas

a serem atendidas no ano letivo de 2022 de forma remota emergencial ou presencial, considerando
uma eventual retomada.

Todo o material já se apresenta organizada a partir dos 6 [seis) direitos de aprendizagem,
prioritários, distribuídos em 5 [cinco) campos de experiência, conforme Documento Orientador da

Construção da BNCC Educação Infantil.
São os Direitos de Aprendizagemi Direito de Conviver; Direito de brincar; Direito a participar;

Direito de explorar; Direito de se Expressar e Direito a conhecer-se. E, os Campos de Experiências são:

O Eu, o Outro e Nós; Corpo, Gestos e Movimentos; Traços, Sons, Cores e Formas; Escuta, Fala,

Pensamento e Imaginação; Espaços, Tempos, Quantidades, Relações e Transformações. Portanto, todo
material da Descobrir e Aprender: Interações e Brincadeiras propõem temas que, de forma integrada
com os propostos nos campos de experiência, indicam os direitos que precisam ser garantidos com as

definições das habilidades essenciais para os alunos dessa etapa de ensino.
A coleção Descobrir e Aprender Interações e Brincadeiras orienta o professor por meio da sua

proposta pedagógica na sua organizaçáo: Concepções Teóricas que embasam a coleção; Experiências
Educacionais na: Linguagem, Matemática, Natureza e Sociedade, Brincadeira e Movimento e na Arte;
Rotinas Pedagógicas na Educação infantil - tempo e espaço; Sugestão de Quadro de Rotinas

Pedagógica na Educação Infantil; Avaliação na Educação Infantil fconjunto de procedimentos); Trata
sobre a Relação professor-criança/ criança-criança/ família-escola e, Articulação entre a Educação

Infantil e Ensino Fundamental;
O material suplementar de Língua Portuguesa e Matemática para as crianças do Infantil 5 se

fundamentam pedagogicamente na necessidade de assegurar práticas pedagógicas de letramento,
mediadoras de aprendizagens em ambientes coletivos, que não antecipem conteúdos a serem

trabalhados no Ensino Fundamental e que respeitem as crianças como sujeitos históricos e de direitos
que, nas interações, relações e práticas cotidianas que vivenciam, constroem sua identidade pessoal e

coleüva, brincam, imaginam, fantasiam, desejam, aprendem, observam, experimentam, narram,
quesüonam e constroem sentidos sobre a natureza e a sociedade, produzindo cultr

ry"
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Os Kits de sala de aula complementam o material destinado aos alunos e favorecendo a interação
e qualificação do trabalho pedagógico, a coleção inclui o material do professor composto manuais, e

outros elementos que visam apoiar o professor.
Portanto, justificamos a escolha da Coleção Descobrir e Aprender Interações e Brincadeiras,

como posiüva para atender a rede municipal de ensino infantil.
Ressalta-se que as avaliações e opção da referida obra foi realizada com base nos princípios e

fundamentos da Educação InfanüI, considerando a Base Nacional Comum Curricular da Educação
Infantil, como documento norteador principal, pois é um documento oficial homologado em dezembro
de 20L7 pelo Conselho Nacional de Educação (CNE), cuja obrigatoriedade está preconizada na Lei de
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB/96).

Ressalta-se que é de conhecimento dos órgãos executivos, fiscalizadores e diversos setores da
sociedade que a adequação às diretrizes do documento deve ser efetivada por todas as escolas do país.
Dessa forma, com a aquisição dos livros didáticos fColeção Descobrir e Aprender: Interações e
Brincadeiras) os alunos matriculados nas escolas do Município de Ibaretama, almejam um passo

importante com vistas à implementação e cumprimento da determinação do CNE com a adequação de

suas Diretrizes Curriculares e trabalhando com material didático adequado dentro da proposta do
Documento Orientador, mesmo que de forma remota.
Diante do exposto, aprovamos a Coleção Descobrir e Aprender Interações e Brincadeiras das Edições
IPDH.

4. DO CONTRATO
4.1. O Município de BARROQUINHA, com a interveniência da SECRETARIA REQUISITANTE, assinará
contrato com o vencedor desta licitação, no prazo máximo de 05 [cinco) dias, contados da data da

convocação expedida por esse órgão, sob pena de decair do direito à contratação, podendo ser
prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e

aceito pelo Contratante.
4.2. Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente
situação regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da

homologação e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao

Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
4.3. O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante,
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar a suas condições de habilitação, e

assim sucessivamente.
4.4.O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e

contratar com o Município de BARROQUINHA e será descredenciado no cadastro do Município, pelo

prazo de até 05 [cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais

cominações legais. 
.._ ,'rWbl

5. DA DURAçÃO DO CONTRATO w'
5.1. O Contrato terá vigência de 12 meses, a paftir da data de sua assiryâtura, podendo ter a sua

duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante Termos Aditivos, até o limite de 60

fsessenta) meses, nos casos previstos de acordo com o art.57 e incisos da lei Federal na. B'666f 93, e,

com vantagens a Prefeitura Municipal de BARROQUINHA, na continuidade do Contrato, podendo ser

alterado, exceto no tocante ao seu objeto.
5.2. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
5.3. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado

ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar

RUA LíVIol RotCH.A VERAS, No 549, CENTRoI, BARRoICII INF{A - Ce.anÁ
CEP: 62-41()-()()() - TELEFONE: (8a) 3623'1137

CN PJ: 23 -478 -597 /OOÍ)1 -AO



oer6ânenle 4*

Íàtitil ir à \ rlr'.,{:i!rl :r,

B;\RK)QI.'lNH;\
I r{ú rÍddd{ d( kd6l

PL

\rtczt**

a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em relação à realização de uma
nova licitação.
5.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando:
5.4.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos
termos do artigo 87, inciso III, da Lei no 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea para licitar
ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos;
5.4.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.4.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou variáveis
não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da contratação;
5.4.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

6. DO REAIUSTAMENTO DE PREçO
6.1. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de vigência
igual ou superior a L2 ldoze) meses, desde que observado o interregno mínimo de 01 [um) ano,
mediante a aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IPCA)e/ou o disposto na Lei
ns 8.666193, art. 65, §1e.
6.2. O interregno mínimo de 1 [um) ano será contado:
a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante do
Edital;
b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao

último reajuste ocorrido ou precluso.
6.3. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual
subsequente à data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano, ou na data
do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.
6.3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado,
ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste.
6.3.1,.L. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser pleiteado após o
decurso de novo interregno mínimo de 01 [um) ano, contado na forma prevista neste Edital.
6.3.1.2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo índice de

reajuste adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação
que resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o novo índice, sob

pena de preclusão.
6.4. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas observando-se

o seguinte:
a. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 [um) ano;

b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade
para concessão dos próximos reajustes futuros;
6.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 [trinta) dias, contados

a partir da data da solicitação da Contratada.
6.6. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a

prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao contrato.

7. DAS ALTERAçÕES, FISCAL zZAçÃOE DA SUBCoNTRATAçÃO oo CONTRATo W
7.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,lacréscimos ou

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de25o/o fvinte e cinco por'cento) do valor
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 14, art. 65, da Lei no 8.666193 e suas

alterações posteriores.
7.2.- Afisialização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, ao qual,

será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em

U
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registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for
regularização de falhas ou defeitos observados.
7.3. - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal ne 8.666193 e suas alterações.
7.4. - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários à regularizaçáo eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.
7.5. A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará íntegra e
solidária perante a Contratante.
7.6. As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.
7.7. A Proponente vencedora da licitação, poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame, até o

limite de 2Oo/o [vinte por cento), com a anuência prévia da Gestora do Contrato, e em pleno

cumprimento do art. 72 daLeiB.666/93 e suas alterações;
7.8. Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatório e que tenha

sido considerada inabilitada.
7.9. A Contratada deverá solicitar formalmente à Gestora do Contrato os pedidos de

subcontratação, com os quais a mesma poderá anuir mediante a apresentação de todos os documentos

exigidos no item 7.e subitens,
7.10. Qualquer subcontratação somente será possível com a anuência prévia da Prefeitura Municipal
de BARROQUINHA, através do responsável por cada contrato, que exigirá contrato firmado entre a

empresa vencedora e o seu subcontratado, mediante a apresentação de todos os documentos exigidos

neste Edital e autorização expressa da PMB.
7.10.L. Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada é a

única responsável por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu

exclusivo nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.

7.11.O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado à PMB, que poderá

objetar relativamente às cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar responsabilidades e

encargos de qualquer natureza.
7.L2. Neste contrato deverá estar expresso que a empresa CoNTRATADA é a única responsável por

todos os serviços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por

todos os demais eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação.

7.13. Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os

subcontratados.
7.L4. ACONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões técnicas

ou administrativas.

B.DAFoRMADEPAGAMENTo W
8.1. O prazopara pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da dafa da apresentação da

Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota

Fiscal/Fãtúra apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.

8.2.1. O "atesto" fica condiiionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada

pela Contratada com os serviços efetivamente prestados.

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente

até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pÍazo para pagamento
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iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

Contratante.
8.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
8.4.1. Não produziu os resultados acordados;
8.4.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;
8.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições
de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de

pagamento.
8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na Iegislação vigente.
8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
B.B. A Contratante não se responsabilizarâ por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
8.9. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base

na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna [GP-DI), divulgado pela Fundação

Getúlio Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se
o critério "pró-ratatemporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30[trinta) dias.

8.L0. Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
B.11.Serão descontados de [forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

9. DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE
9-L Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por representante designado pela Prefeitura
Municipal;
9.2 Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, da quantidade de bilhetes a ser

fornecida, trecho e local;
9.3 Emitir as requisições de passagens, numeradas em sequência e autorizadas pela unidade
competente;
9.4 Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados relativos aos serviços contratados e

de acordo com as requisições;
9.5 Observar para que, durante a vigência do contrato, seja mantida pela empresa a

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, bem como todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas neste Processo;
9.6 Notificar a empresa, por escrito, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execuções

dos serviços, fixando prazo para sua correção;
9.7 Receber os serviços, objeto do contrato, nos termos e condições pactuadas.

10. DAs oBRrcAçÕES DA CoNTRATADA w
10.1 Executar os serviços objeto do Contrato de conformidade com as 'condições e prazos

estabelecidos neste Termo e na proposta vencedora do certame;
10.2 Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.3 Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela

Contratante;

t
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10.4 Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, p
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
entrega do objeto contratual.

10.5 Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes que venham a prejudicar funcionários
e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros, verificados em decorrência do objeto
deste certame.

10.6 Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a

CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do fornecimento dos serviços,
não sendo a CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos ou lucros
cessantes;

L0.7 Manter atendentes em linha direta durante horário comercial (das 08:00 às 18:00 horas), para
tirar quaisquer dúvidas por parte da administração.

10.8 Manter em seus arquivos publicações emitidas pela administração por no mínimo 0B (oito)
anos.

10.9 Emitir fax ou e-mail das publicações realizadas, no mesmo dia de sua emissão.
10.10 Entregar publicações originais dentro de no máximo 0B [oito) dias após sua emissão

11. DAS rNFRAçÕES E SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei na 10.520, de2002, a licitante/Adjudicatária
que, no decorrer da licitação:
11.1.1. Não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;
lL.l.2. Apresentar documentação falsa;
1L.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
1-1^.t.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
11.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;iiiiF;T::::í::lâ",'ff:l w
11.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. I
LL.2. Alicitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriririnadas no subitem anterior
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a. Multa de até L\o/o (dez por cento) sobre o valor estimado do[s) item(s) prejudicado(s) pela conduta
do licitante;
b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos;

LL.2.l. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

11.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no

Termo de Referência.
11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei ne 8'666,

de 1993.
11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.
11.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,

inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.
L1.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso

das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

12. DAS RESCISÕES CONTRATUAIS
12.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências

prescritas nos artigos 77 aBL da Lei ne8.666/93,de21/06/93;
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12.1.1.. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e
XVII do art.78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias, observado o disposto no art. 109, "1", letra "e", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo
no Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1o do art. 79 da Lei
8.666/93; c) fudicial, nos termos da Iegislação vigente.
12.1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente;
12.1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
12.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, Ievando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à

Administração;
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do

artigo 67 da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a

execução do Contrato;
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo

Administrativo a que se refere o Contrato;
l) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei ne 8.666, de 2L de junho

de L993 em caso de não concordância por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 [cento
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do

contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 , sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no

art.77 desta Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou

transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que

implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

13. DA FRAUDE E DA coRRUpçÃo 

- r- -'-.-.-a-- - - -o------ ---- - 

W
13.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer obsbrvarl por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
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processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item,
definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferece[ dal receber ou solicital direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquemaüzar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador; visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.
e) "prática obstrutiva":
[1) destruir, falsificac alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a

apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
[2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
13.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
física, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado
pelo organismo.
13.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução
do contrato.
I3.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes,
previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física

contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou
na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais
medidas administrativas, criminais e cíveis.

14. DO FORO
14.1Fica eleito o foro da Comarca de BARROQUINHA, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja

ARTERIANA BENTO DA COSTA
Secretária de Educação

C L

RL'A T-íWIO RolC}IA, VERAS, NIO 549, CENTRoI, BARRoICTIJINHA - CEARÁ
CEP: 62.41()-()()() - TELEFONE: (aa) 3623 '1137

CN PJ: 23 -47 8-597 /()í)Oa -aO



,o?"tton"n'u 
oaa_.

"ur-*9-ti
alat'c^--eá .3

"rrt r",^,**d
t],{RROQr.,t\iHA

t srô ridídq dr Iüdos:

ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N9.
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA
MUNICInAL DE BARRoeUINHA, atnavÉs DA
SECRETARIA DE E DO OUTRO

QUE ASSrMLADO A EMPRESA 

-,

PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA, através da Secretaria de pessoa jurídica
de direito público interno, com sede a BARROQUINHA, Ceará, inscrita no
CNPJ/MF sob o ne neste ato representado pelo [a) Secretário(a) de

Sr.[a) portadorfa) do CPF ns doravante denominado de

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa com sede à inscrita
\/ no CNPI sob o ne representada por portador[a) CPF na

ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o
Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Ne. , em conformidade com o que preceitua a Lei Federal
ne. 8.666/93, de 2l de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal ne \0.520/02, de

17 de julho de 2002, supletivamente pelos princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de
Direito Privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL
l.l.Fundamenta-se este contrato no PREGÃO ELETRÔNICO Ns disposições da Lei
Federal nq 10.520, de 17 /07 /2002 - Lei que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei nq

8.666,de21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei na 8.078, dell/09/7990 -
Código de Defesa do Consumidor, Decreto ne 6.204/07,Lei Complementar ne L23 de 14 de dezembro
de 2006, Lei Complementar ne L47 de 07 de Agosto de 2074, Lei Complementar na 155/2016, de 27

de outubro de2016, Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Federal L2.440 de 07

de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, Lei Federal na.

13.979/2020 de 06 de fevereiro de 2020, Medida Provisória n.e 926/2020 de 20 de março de 2020,
Portarias do Ministério da Cidadania nas: 369 de 29/04/2020,378 de 07 /05/2020, e demais normas
pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBIETO
2.1-AQUrSrÇÃO DE
DE ACORDO COM AS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇOES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA,

clÁusurA TERCETRA - DO PREçO
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global
do Lote _ de R$ distribuídos da seguinte forma.
(rNsERrR PLANTLHA DE PREÇOS).

crÁusurA eUARTA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRIA
4.L. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por
conta da dotação orçamentária na elemento
de despesa: x.x.xx.xx.xx - xxxxxxxxxx, sub elemento de despesa: com recursos
diretamente arrecadados ou transferidos da PMB, consignado no Orçamento Municipal de 2022
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CRECHE
óRcÃo: oe
UNIDADE oRÇAMENtÁRtR:oaot
Dotação Orçamentária:12.365.00L6.2.069 - Manutenção da Rede de Ensino Infantil - Creche
Projeto/Atividade: 2.069
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00
SUB ELEMENTO: 3.3.90.30.99
FONTE DE RECURSO:7542

PRÉ ESCOLA
óncÃo: oe
UNTDADE ORçAMENTÁRI* OgOr
Dotação Orçamentária:12.365.0016.2.068 - Manutenção da Rede de ensino Infantil - Pré Escola
Projeto/Atividade: 2.068
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00
SUB ELEMENTO: 3.3.90.30.99
FONTE DE RECURSO:7542

ENSINO FUNDAMENTAT
óncÃo: oe
UNIDADE ORçAMENTÁRIA: OBO2

Dotação Orçamentária: 12.361..00L3.2.072 Coordenação e Manutenção da Rede de Ensino
Fundamental - FUNDEB 30%o

Projeto/Atividade: 2.07 2
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00
SUB ELEMENTO: 3.3.90.30.99
FONTE DE RECURSO:1542

FONTE DE RECURSOS: com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PMB, consignados
no Orçamento de 2023, encaminho o presente processo a V. Sa. para as providências cabíveis.
Declaro, ainda, que a presente autorização encontra-se, no que cabe, em consonância com o Plano
Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentária e a Lei de Orçamento Anual.

cLÁusuLA eurNTA - DAvrcÊNcrA Do coNTRATo
5.1.O contrato terá um prazo de vigência até 31 de dezembro de 2023, a partir da data da assinatura,
podendo ser aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal ne. 8.666/93 e suas

alterações posteriores.

cLÁusuLA sExrA- DAs ALTERAÇoES E DA FIScALIzAçÃoDo coNTRATo
6.1- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o [vinte e cinco por cento), do valor
inicialmente contratado, nos termos da lei 8.666/93 e demais alterações posteriores.
6.2- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessárias.
6.3- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as

supressões resultantes de acordo entre as partes.
6.4 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será

designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. k
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6.5 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal ne 8.666/93 e suas alterações.
6.6 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários à regularizaçáo eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

CLÁUSUIA SÉTIMA-DA ENTREGA DO OBJETO, DA FORMA DE PAGAMENTO
7.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão
igualmente a todas as disposições constantes da Lei Ns. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações,
alterações e rescisões.
7.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante
expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão
os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a
necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
7.2.l.AOrdem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo
ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu
número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do
cadastro municipal.
7.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em
que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes
condições:
a) Nos locais determinados pela secretaria requisitante do presente processo licitatório indicado na

Ordem de Compra;
b) Os produtos deverão ser entregues em no máximo 60 ísessenta) dias corridos. na sede da

SECRETARIA REQUISITANTE, a partir da emissão da ordem de compra.
7.2.3.O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo

deste edital quanto aos produtos entregues.
7.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e

observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
7.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do

da[s) unidade[s) gestora[s) do Município de BARROQUINHA/CE.
7.2.5.1, As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto

a(s) unidade[s) gestora[s).
7.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências

especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os

recusará, devendo ser de imediato ou no pÍazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às

supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste

instrumento.
7.3.Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as

especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições

constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a

responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal,

estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, e ainda:
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a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
7.4. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
7.4.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
pela Contratada com os serviços efetivamente prestádos.
7.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstânciâ que impeça â liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para a Contratante.
7.6. Serâ eferuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.6.1. Não produziu os resultados acordados;
7.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;
7.7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições
de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e iuntado ao processo
de pagamento.
7.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio
previsto na legislação vigente.
7.9.Serâ considerada como data do pagamento o dia em que constâr como emitida a ordem bancária
para pagamento.
7-10. A Contratânte não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
7.11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base

na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI], divulgado pela Fundação

Getulio Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-

se o critério "pró-ratatemporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 10(dezJ dias.

7.12 - Deverào ser emiüdas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
7.13- Serão descontados de (forma integral ou parceladal sobre o valor da fâtura, os valores

decorrentes de indenizaçôes ou de multas eventualmente registradas.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAIUSTAMENTO DE PREçg E Do REEQUILÍBRIO EC6NÔMIC6 E FINANCETR6

8.1. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados,

desde que observado o interregno mínimo de 01 [um) ano a contar da data da proposta ou do último
reajuste. 8.2. Os preços serão reaiustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA, do Insütuto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ocorrida no período acumulado em 12

fdozeJ meses, adotando-se a seguinte fórmula:Pr = P + [P x VJ, Onde:
Pr = preço reaiustado;
P = preço atual fantes do reajuste);
V = variação percentual obüda (acumulado nos últimos doze mesesJ, onde (P x V] significa o

acréscimo ou decréscimo de preço decorrente de reaiuste.

L
RIJA LiVTO ROCHA VERAS, NO 549. CENTRO. BARROQL'INHA _ CEARÁ

CEP:.62-41Í)-()()() - TELEFONE: (aa) 3623 1137
Crl| P) : 23.47 A -597 / OOí) 1 - AO



?eÍmanearê
ào -th

.!y - (.

."" --{}}- 
?i

O

iiÂRRtjer .iNiiÀ
{ rilá ridadq d{ lr(lúsl

de

crÁusure NoNA - DAs sauçÕEs E rrurn^açÕEs ADMINISTRATIvAS
9.1.Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o

escalonamento e tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos,
garantindo o direito de exercício prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o

impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a
recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acórdão TCU/PIenário nq 1.793/207L,art.7" da Lei
10.520/2002, com respectivos prazos de duração:

Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1

(um) ano. Acórdão TCU/PLne 3074/2017.

I-Forjar a classificação como microempresa ou empresa de

pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em

licitações incentivadas ou não.

Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo,4

fquatro) meses.

Il-Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante a
sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão pública,

gerando tumulto e atrasos no certame.

Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6

[seis) meses.

Ill-Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão pública
ou não mantiver a proposta na fase de aceitação.

Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo,6
(seis) meses.

IV-Não apresentar ou deixar de apresentar documentação
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta, habilitação
ou na contratação.

V-Apresentar proposta comercial em desacordo com o Edital,
ocasionando a frustação do certame em qualquer sentido.

Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1

(um) ano.

Vl-Apresentar documentação falsa durante a licitação
contratação.

ou

Impedimento de licitar pelo período de no mínimo 5

[cincoJ anos.

Comunicar ao Ministério Público Estadual e ou

de sanções de ordem penal.Federal para apurações

Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6

(seis) meses.

VII-Não manter as condições habilitatórias durante a execução do

contrato ou da vigência da ata de registro de preços.

Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1

[um) ano.

Multa de, no mínimo, 70o/o (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.

VIII-Não retirar a

assinatura da Ata.
nota de empenho/não

Advertência
Multa de, no mínimo, 0,5 % (meio por cento) por dia

de atraso, aplicada sobre o valor do material não

fornecido, limitada a 20 [ünte) dias. Após o

vigésimo dia poderá ser considerada inexecução

do eto.total ou

IX-Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e termo
de referência.

Advertência;
Impedimento de licitar pelo perÍodo de, no mínimo, 1

(um) ano.
Multa de, no mínimo, 70o/o (dez por cento) do valor

do contrato/nota de emPenho.

X-Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante a

contratação.
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8.3. CONTRATADA, para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência à

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, explicitando a forma de aplicação do
índice e o valor reajustado em até 02 [duas) casas decimais.
8.4. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem
pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito;
8.5. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto
o contrato.
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Xl-Substituir o obieto fora do prazo estabelecido.

Advertência
Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por centoJ por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não

substituído, limitada a 20 [vinte) dias. Após o

vigésimo dia poderá ser considerada inexecução

total ou parcial do objeto.

XII-Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem do (s)
equipamento (s) quando previsto no edital e termo de referência.

Advertência
Impedimento de licitar pelo perÍodo de, no mínimo,6
(seis) meses.

Multa de, no mínimo,0,5olo (meio por cento) por dia

de atraso, aplicada sobre o valor do equipamento.

XIII-Deixar de entregar documentação original exigida neste
Edital íouando da utilizacão da Modalidade de Presão
Eletrônico) durante a licitação ou contratação.

Multa de, no mínimo, Llo/o (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho/valor total estimado
para o item ou lote,

XlV-Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou contratação,
causando prejuízo a Administração ou demonstrando ofensa ao

ordenamento jurídico, ao regramento do edital, aos licitantes, à

Administração e à sociedade.

Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 2

(dois) anos.

Multa de, no mínimo, l0o/o (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.

XV-Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação.

Impedimento de licitar por 5 [cinco) anos.

Multa de, no mínimo, 10o/o (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.

Comunicar ao Ministério Público Federal e ou
Estadual.

XVI-Não recompor níveis de serviços acordados, quando

esgotados os sancionamentos próprios, regulares e inerentes aos

monitoramentos técnico-operacional e administrativo do
gerenciamento contratual.

Impedimento de licitar com a PMB pelo período de,

no mínimo, 1 (um) ano.

XVll-Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou prevista
em lei e no edital da presente licitação, em que não se comine
outra penalidade.

Impedimento de licitar com a PMB por, no mínimo, 2

(doisJ anos.

XVIII-Não celebrar contrato, em convocação dentro do prazo de

validade de proposta.
Impedimento de Licitar com o município de

BARROQUINHA por, no mínimo, 1(um) ano.

XIX-lnexecução total, previsto naLei8666/93 e Lei 10.520 /2002.

lmpedimento de licitar com a PMB por, no mínimo, 2

[dois) anos.

Multa de, no mínimo, 20o/o (wnte por cento) sobre o

valor do contrato/nota de empenho ou valor da

parcela.

XX-lnexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e Lei

r0.s20/2002.

Impedimento de licitar com a PMB por, no mínimo, 1

(um) ano.
Multa de, no mínimo, 70o/o (dez por cento) sobre o

valor correspondente a parte não executada.

XXl-Denegrir ou caluniar equipes técnica e do pregoeiro, bem

como pessoas que integram os processos da PMB, em razão de

denúncias sob a acusação de direcionamento de certame, sem a

apresentação de provas pertinentes ou a apresentação de provas

infundadas, em processo administraüvo instaurado.

Impedimento de licitar com a Administração Pública

Federal, Estadual, Municipal, pelo período de 5

[cinco) ano.

XXII-Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos.
Declaração de inidoneidade

XXIII-Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. Declaração de inidoneidade
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9.2.Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMB que deverá examinar a

legalidade da conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior,
devidamente justificado e aceito pela PMB, a Iicitante vencedora ficará isenta das penalidades
mencionadas.
9.3.Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a

PMB, poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também
se sujeitará às sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá
também ser aplicada a penalidade de Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, prevista no art.7a da Lei ne 10.250/2002.
9.4.As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMB ou

cobradas diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas
cumulativamente às demais sanções previstas neste Edital.
9.5.O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de

exercer a defesa prévia no prazo de 05[cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer
a juntada de documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei ne 9.784/1999.
9.5.1.Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado
para as análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade
superior.
9.6. As multas serão recolhidas em favor da Conratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,

inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.
9.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso

das multas, cumulaüvamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSUIA DÉCIMA - DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE
10.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou

Serviço.
10.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes deste Termo contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame,

consoante estabelece a Lei FederalnsB.666/1993 e suas alterações.
10.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em

decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
10.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
10.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.

XXIV-Frustrar ou fraudar, mediante aiuste, combinação ou
qualquer outro expediente, o caráter competifivo de

procedimento licitatório público.

Multa de até 20o/o do faturamento bruto do último
exercício anterior ao da instauração do processo
administrativo.
Publicação extraordinária da decisão condenatória.

XXV-lmpedir, perturbar ou fraudar a realizaçáo de qualquer ato
de procedimento licitatório público.

Multa de até 20o/o do faturamento bruto do último
exercício anterior ao da instauração do processo
administrativo.
Publicação extraordinária da decisão condenatória.

XXVI-Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa iurídica
para participar de licitação pública ou celebrar contrato
administrativo;

Multa de até 200/o do faturamento bruto do último
exercício anterior ao da instauração do processo
administrativo.
Publicação extraordinária da decisão condenatória.

XXVII-Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro
dos contratos celebrados
com a administração pública

Multa de até 20o/o do faturamento bruto do último
exercício anterior ao da instauração do processo
administrativo.
Publicação extraordinária da decisão condenatória.
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10.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em
e passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis
trabalhistas.
10.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
10.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
10.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
10.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas
nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
10.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.
10.72. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e

fiscalização, em conformidade com o art.73,ll, da Lei ne 8.666193.

cLÁusuLA oÉcrue rRTMETRA - oBRrcAçÕns na coNTRATADA
11.1-Entregar os produtos/equipamentos objeto do Contrato de conformidade com as condições e

prazos estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
11.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
11.4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega
do objeto contratual.
11.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a

execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao

pessoal empregado na execução contratual.
L1^.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão

respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
tL.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de

defeito ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo
fixado pelo Gestor do Contrato.
11.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
Ll.g - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito
ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua

notificação.
11.10 - Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações
básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou

acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da

notificação que Ihe for entregue oficialmente.
11.11-Responsabilizar-se pelas despesas diretas e indiretas tais como transporte, salários,

alimentação, diárias, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, indenizações civis e

quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados no desempenho da entrega do produto
pertinente ao objeto deste Contrato, ficando ainda a CONTRATANTE isenta de vínculo com os

mesmos.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA FRAUDE E DA coRRUPçÂo
12.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observat por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste
item, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": ofereceç, dal; receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objeüvo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
cl "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitivâ": causar dano ou ameaçar causar dano, diretâ ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua paúicipação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva":
(1J destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o obietivo de impedir materialmente a

apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seia impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
12.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, conluiadas, coerciüvas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.
12.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
pârte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à

Iicitação e à execução do contrato.
12.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes,
preüstas em lei, se comprovâr o envolvimento de representânte da empresa ou da pessoa física
contratada em práticas corruptas, fraudulentâs, conluiadas ou coerciüvas, no decorrer da licitação ou
na execução do contrato financiado por organismo Íinanceiro multilateral, sem prejuízo das demais
medidas administrativas, criminais e cíveis.

cúUsUtA DÉCIMÂ TERCEIRA - DA RESCISÂO
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseia a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritâs nos artigos 77 a 81 da Lei ne 8.666/93, de 27/06/93;
13.1. L. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e
XVII do art.78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 [trinta)
dias, observado o disposto no art. 109, "1", lerra "e", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo
no Processo Administraüvo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1e do art.79 da Lei

8.666/93; cJ fudicial, nos termos da legislação vigente. n.v
RUA Lí\,IO ROCHA \,ERAS, NO 549, CENTRO, BARROCTUINHA - CEARÁ
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1,3.2. A Rescisão adminisrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente;
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da

conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração;
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
g) O comeümento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 67 daLei na 8.666, de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a

execução do Contrato;
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
I) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial
do Contrato além do limite permiüdo no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei ne 8.666, de 21 de
junho de 1993 em caso de não concordância por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a L20
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do

pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a
situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução

do contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no

art.77 desta Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão

ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que

implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

crÁusulA DÉCIMA eUARTA - Do FoRo
L4.l - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de BARROQUINHA - CE, para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as

partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presente

instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idôneas que

também o assinam, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.
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CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1

2

CPF N.9

CPF N.S
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ANEXO ill

PARECER PEDAGOGICO

LOTE í . MATERIAL DIDATICO PEDAGOGICO PARA CRECHES E
ESCOLAR

e
seto

ITE
M

ESPECTFTCAçAO UND. QUAN
T

1

KrT PEDAGÔGICO DO ALUNO DA COLEÇÃO
DEScoBRTR E APRENDER rrure nnçÕrs E
BRINCADEIRAS 2 ANOS, DE ACORDO COM A BNCC,
CONTENDO: 1 LIVRO DO ALUNO (1 VOLUME); AGENDA
DE APOIo peoRcÓcIco Do ALUNo. AUToRAS:
cúuon MARCoS r uÉncn FrcuErREDo - EDrÇÕES
IPDH

KIT 170

2

Krr PEDAGôcrco Do ALUNo DA coLEÇÃo
DESCoBRTR E AnRENDER rnrennçôrs E
BRINCADEIRAS 3 ANOS, DE ACORDO COM A BNCC,
CONTENDO: 2 LIVROS DO ALUNO (2 VOLUMES);
AGENDA DE APOIo peoncÓcIco Do ALUNo.
AUTORAS: ALESSANDRA MONTEIRO, CLAUDIA
MARcos, NUKÁcrA ARAUJo e uÉncn FTcUEIREDo -
eorÇÕrs IPDH

KIT 230

3

KrT PEDAGÓGICO DO ALUNO DA COlrçÃO
DESCoBRTR E APRENDER rrurennçôes E
BRINCADEIRAS 4 ANOS, DE ACORDO COM A BNCC,
CONTENDO: 2 LIVROS DO ALUNO (2 VOLUMES);
AGENDA DE Aporo pronoócrco Do ALUNo.
AUTORAS: ALESSANDRA MONTEIRO, CLAUDIA
MARCos, NUKÁqA ARAUJo E MÉRcA FrcuErREDo -
EDIÇÕES IPDH

KIT 260

4

KtT PEDAGoGTCO DO ALUNO DA COLEÇÃO
DEScOBRIR E APRENDER INTERAÇÕES E
BRINCADEIRAS 5 ANOS, DE ACORDO COM A BNCC,
CONTENDO: 2 LIVROS DO ALUNO (2 VOLUMES);
AGENDA DE APoIo pronoÓclco Do ALUNo.
AUTORAS: ALESSANDRA MONTEIRO, CLAUDIA
MARCOS, NUKACIA ARAUJO, ISABEL MORESCHI E
MERCIA FIGUEIREDO - EDICÕTS IPOH

KIT 280

5

KrT PEDAGÔGICO DE SALA DE AULA DA COLEÇÃO
DESCOBRIR E APRENDER INTERAÇÕES E
BRINCADEIRAS CONTENDO: BOLSA EM LONITA COM
IMPRESSÃo cnÁplcA, LIVRoS Do PREoFESSoR DA
colrçÃo DEScoBRTR E AeRENDER TNTERAÇÕES E
BRINCADETRAS, cARTAzES coM DIVERSoS cÊruTRos
TEXTUATS; 01 PROPOSTA peOnOÓCrCn PARA O
PROFESSOR, CADERNO DE PLANEJAMENTO E FLASH

KIT

\M'

100
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LOTE 2 - MATERIAL PARADIDÁTICO PARA O ENSINO FUNDAMENTAL ECOM
TEMAS TRANSVERSAIS

JUSTIFICATIVA PELA ESCOLHA DO MATERIAL 
' 

PARECER PEDAGÓGICO
Ao avaliar a Coleçáo "Descobrir e Aprender": lnterações e Brincadeiras, das autoras
lzabel Moreshi, Alessandra Monteiro, Nukácia Araújo, Cláudia Marcos e Mércia
Figueiredo, procurou identificar atividades coerentes com a proposta pedagógica de
acordo com as Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Básica (DNCC)
enfatizando a importância de assegurar os Direitos de aprendizagem e
Desenvolvimento da criança.

Foram analisados os seguintes materiais da Coleçáo Descobrir e Aprender:
lnterações e Brincadeiras:

o Kit pedagógico do âluno da coleção descobrir e aprender interações e
brincadeiras 2 anos, de acordo com a BNCC, contendo: 1 livro do aluno (1

volume); agenda de apoio pedagógico do aluno.
o Kit pedagógico do aluno da coleçáo descobrir e aprender interações e

brincadeiras 3 anos, de acordo com a BNCC, contendo: 2 livros do aluno (2
volumes); agenda de apoio pedagógico do aluno.

o Kit pedagógico do aluno da coleção descobrir e aprender interaçÕes e
brincadeiras 4 anos, de acordo com a BNCC, contendo: 2livros do aluno (2
volumes); agenda de apoio pedagógico do aluno.

o Kit pedagógico do aluno da c,oleção descobrir e aprender interações e
brincadeiras 5 anos, de acordo com a BNCC, contendo: 2livros do aluno (2
volumes); agenda de apoio pedagógico do aluno.

. Kit Pedagógico de sala de aula da @leção descobrir e aprender interações e
brincadeiras contendo: bolsa em lonita com impressão gráfica, livros do
professor da coleção descobrir e aprender interações e brincadeiras, cartazes
com diversos gêneros textuais; 0í propostas pedagógica para o professor,
caderno de planejamento e flash card.

O COLEÇÃO SEMEANDO VALORES E DESENVOLVENDO HABILIDADES
SOCIOEMOCIONAIS, 8 LIVROS PARADIDÁTICOS, ACOMPANHADO DE
PROJETO PEDAGÓGICO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES (16H/A) DAS

seto unicef
a

CARD - EDIÇÕES IPDH
-\.*

ITE
M

ESPECIFICAÇÃO UND. QUAN
T.

6

COLEÇAO SEMEANDO VALORES E
DESENVOLVENDO HABILIDADES
SOCIOEMOCIONAIS, 8 LIVROS PARADIDÁNCOS,
ACOMPANHADO DE PROJETO PEDAGÓGICO DE
FORMAÇÃO DE PROFESSORES (16H/A) DAS
EDIÇÕES IPDH, DE AUTORIA DA ANA MAURA
TAVARES DOS ANJOS, PARAALUNOS DO 20ANO
DO ENSINO FUNDAMENTAL - EDIÇÕE IPDH

coLEÇÃo 300

EDIÇÕES IPDH, DE AUTORIA DA ANA MAURA TAVARES DOS ANJOS, PA
ALUNOS DO 20 ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL.

RUAALFREDO VERAS COÊLHO, NO 1 OO, CENTRO, BARROQUINHA - CEARA
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ógica da obra considerou-se os
- Qualidade gráfica;
- Qualidade temática.

Em relação a Qualidade Gráfica, observou-se que o
enriquece a interação da criança com os livros, por apresentar os recursos g
adequados à faixa etária na etapa inicial de inserção no mundo da escrita, co
qualidade estética das ilustrações, articulando entre texto e ilustrações, formato de
letras e quantidade de informação em cada página. A Coleção propÕe o traçado da
letra de imprensa maiúscula, considerado um aspecto positivo por facilitar a
identificação e o registro da mesma. Segundo Cagliari (1998, pá9.90) "para quem
está aprendendo, a letra de fôrma especialmente a maiúscula - proporciona um
material gráfico melhor para a leitura e até para as primeiras escritas". Um outro
aspecto positivo se referre a apresentação das figuras coloridas e letras em páginas
de fundo branco, o que possibilita melhor visibilidade, em espaço suficiente para o
registro das atividades.

E sobre a Qualidade Temática, constatou-se que a proposta pedagógica do
material está organizada por meio de sequências de atividades, em que vários
conhecimentos são desenvolvidos a partir de um determinado tema, que contribui
para potencializar a aprendizagem das experiências desenvolvidas. Embora, a
matéria solicite atividades com respostas pré-definidas sem grandes possibilidades
para a construção a partir dos conhecimentos prévios da criança, mas em outros
momentos propõem interações entre os pares, atividades espontâneas, pesquisas e
contempla diferentes gêneros textuais.

A partirdo livro do professor, a Coleção sugere outras atividades para ampliar
o desenvolvimento do tema, identifica os objetivos de aprendizagem e os Campos
de Experiências contemplados em cada atividade.

Nessa perspectiva, considerou-se a possibilidade, do conjunto de saberes
contemplado na referida obra, constituir-se em um instrumento adicional de apoio ao
trabalho pedagógico, por observarmos que as atividades sugeridas permitem uma
ampliaçáo do conhecimento a novas situações com a oportunidade de dialogar com
a proposta pedagógica definida nas Diretrizes Curriculares Nacionais para a
Educação lnfantil, trazendo concepções essenciais para a primeira infância.

E
c

o Conhecimento de si e do mundo por meio da ampliação de experiências
sensoriais, expressivas, corporais que possibilitem movimentação ampla,
expressâo de individualidade e respeito pelo ritmos e desejos da criança;

o Experiências de narrativas, de apreciação e interação com a linguagem oral e
escrita, o convívio com diferentes supoÍtes e gêneros textuais orais e escritos;
recriem, em contextos significativos para as crianças, relaçóes quantitativas,
medidas, formas e orientações espaço temporais,

o Participação em atividades individuais e coletivas;
a Aprendizagens mediadas para a elaboraçáo da autonomia das crianças nas

ações de cuidado pessoal, auto-organizaçâo, saúde e bem-estar;
o Vivências éticas e estéticas com outras crianças e grupos culturais, que

alarguem seus padrÕes de referência e de identidades no diálogo e no
conhecimento da diversidade,

o lncentivo a curiosidade, a exploraçáo, ao encantamento, o questionamento,
indagação e o conhecimento em relaÉo ao mundo físico e social, ao tempo e a
natureza;

a Relacionamento e a interação das crianças com diversas manifestações de
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música, artes plásticas e gráficas, cinema, fotografia, d
literatura;
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o lnteração, cuidado, preservação e o conhecimento da biodiversidade e da
sustentabilidade da vida na Terra, assim como o não desperdício dos recursos
naturais;

a Propiciem a interação e o conhecimento pelas crianças das manifestações e
tradições culturais brasileiras. Justificamos a indicação do quantitativo de
exemplares solicitados do professor e exemplares do aluno, considerando-se
tratar de material didático consumível destinado a alunos matriculados na rede
municipal de ensino, total de professores atuantes na educação infantil e escolas
a serem atendidas no ano letivo de 2023 de forma remota emergencial ou
presencial.

Todo o material já se apresenta organizada a partir dos 6 (seis) direitos de
aprendizagem, prioritários, distribuídos em 5 (cinco) campos de experiência,
conforme Documento Orientador da Construção doa BNCC Educação lnfantil.

São os direitos de Aprendizagem: Direito de conviver; Direito de brincar;
Direito de participar; Direito de explorar; Direito de se Expressar e Direito a conhecer-
se. E, os campos de Experiências sáo: O Eu, o Outro e Nós; Corpo, Gestos e
Movimentos; Traços, Sons, Cores e Formas; Escuta, Fala, Pensamento e
lmaginação; Espaço, Tempos, Quantidade, Relaçôes e TransformaçÕes. Portanto,
todo o material da Descobrir e Aprender: lnterações e Brincadeiras propõem temas
que, de forma integrada com os propostos nos campos de experiêncla, indicam os
direitos que precisam ser garantidos com as deÍinições das habilidades essenciais
para os alunos dessa etapa de ensino.

A coleção Descobrir e Aprender: lnterações e Brincadeiras orienta o professor
por meio da sua proposta pedagógica na sua organização: Concepções Teóricas
que embasam a coleção; Experiências Educacionais na: Linguagem, Matemática,
Natureza e Sociedade, Brincadeira e Movimento e na Arte, Rotinas Pedagógica na
Educação lnfantil (conjunto de procedimentos); Trata sobre a Relaçáo professor-
criança/criança-criança/família-escola e, Articulação entre a Educação lnfantil e
Ensino Fundamentali

O material suplementar de Língua Portuguesa e Matemática para crianças do
infantil 5 se fundamental pedagogicamente na necessidade de assegurar práticas
pedagógicas de letramento, mediadoras de aprendizagens em ambientes coletivos,
que não antecipem conteúdo a serem trabalhados no Ensino Fundamental e que
respeitem as crianças como sujeitos históricos e de direitos que, nas interações,
relações e práticas cotidianas que vivenciam, constroem sua identidade pessoal e
coletiva, brincam, imaginam, fantasiam, desejam, aprendem, observam,
experimentam, narram, questionam e constroem sentidos sobre a natureza e a
sociedade, produzindo cultura.

Os Kits de sala de aula complementam o material destinado aos alunos e
favorecendo a interação e qualificação do trabalho pedagógico, a coleção inclui o
material do professor composto manuais, e outros elementos que visam apoiar o
professor.

Portanto, justificamos a escolha da Coleçâo descobrir e Aprender: lnteraçÕes
e Brincadeiras, como positiva para atender a rede municipal de ensino infantil.

Ressalta-se que as avaliaçôes e opÉo da referida obra foi realizada com base
nos princípios e fundamentos da Educação lnfantil, considerando a Base Nacional
Curricular da Educação lnfantil, como documento norteador principal, pois é um
documento oficial homologado em dezembro de 2017 pelo Conselho Nacional de
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Educação (CNE), cuja obrigatoriedade está precontzada na Leide Diretrizes e
da Educaçâo Nacional (LDB/96).

Ressalta-se que é de conhecimento dos órgãos executivos, fiscal e E
diversos setores da sociedade que a adequação às diretrizes do documêito ,

ser efetivada por todas as escolas do país. Dessa forma, com a aquisição dos I

didáticos (Coleção Descobrir e Aprender: lnterações e Brincadeiras) os alunos
matriculados nas escolas do Município de Barroquinha, almejam um passo
importante com vistas à implementação e cumprimento da determinação do CNE
com a adequação de suas Diretrizes Curriculares e trabalhando com material
didático dentro da proposta do Documento Orientador, mesmo que de forma remota.
Diante do exposto, aprovamos a Coleção Descobrir e Aprender: lnterações e
Brincadeiras das Edições IPDH.

ARTEIRIANA BENTO DA COSTA
Secretária Municipal da Educação
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE HABITITAçÃO

PREGÃO ETETRÔNICO N.S

A empresa inscrita no CNPf n.e com sede
declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do

Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-
financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social,

FGTS e a CNDT.

de 20_

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

It

7

de
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ANEXO V

DECLARAçÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

PREGÃO ETETRÔNICO

A empresa . inscrita no CNPJ n.e , com

sede declara, sob as penas da Lei, que até a presente data
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo

Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

de de 20_.

[assinatura, nome e número da identidade do declarante)
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ANEXO VI

DECLARAçÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7e DA CF

A empresa , CNPI n.q 

-

CNPI n.q 

- 

com sede
a declara, em atendimento ao previsto no edital do
PREGÃO ETETRÔNICO N.S que não possui em seu quadro de
pessoal empregado menor de LB (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho.

de 20_.

(assinatura e identificação do responsável pela empresa)

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 fdezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior
de 14 (quatorze) anos, deverá declarar essa condição.

de
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ANEXO vII

DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAçÃO DE

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO ELETRÔNICO N9

A empresa CNPI n.e com sede

Declaro (amos) para todos os fins de direito ,

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que

estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte,
para efeito do disposto na Lei Complementar ne L23, de 1,4 de dezembro de

2006, alterada pela Lei Complementar ne L47, de 07 de Agosto de 20L4 e Lei

Complementar ne L55/2016, de 27 de outubro de20L6.

de de 20-.

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

RUA t-íwto RocHA tlERAs. No s49, cENTRo, BARRoCILTINHA - ceaeÁ
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ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO

I

v*;*
A Empresa inscrita com o CNPI ne

com sede à , neste ato representada
pelo Sr. (a) ocupante do cargo de portador(a)
do RG nq e CPF ne declara para os devidos
fins que, iremos disponibilizar na integralidade fornecimentos dos livros
constante do Termo de Referência (anexo I) do edital de Pregão Eletrônico nq

para a empresa . inscrita com o CNPf nq

esedeà .

- 
de de 20-

ASSINATURA DO DECLARANTE

(*) A Declaração emitida com data não superior a 30 [trinta) dias da data da

realizaçáo do certame, na qual deverá ser imprimida com o timbre da

distribuidora, editora ou livraria responsável pelo seu fornecimento.

RIJA r*íVtO RolCHA VERAS, No 549, CENTRoI, BARRoICILTINFIA - ceanÁ
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